
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 039/2018 - PMM

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 – PMM

PROCESSO Nº 038/2018 – PMM  

Contrato  de  Empreitada  que  entre  si  celebram  o MUNICÍPIO  DE
MATINHOS  e  a  empresa  CAIUBÁ  CONSTRUÇÕES  CIVIS  E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS,  Estado do Paraná,  pessoa jurídica  de
direito público interno, com sede à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Centro, em Matinhos, inscrita no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, neste
ato  devidamente  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno
exercício de seu mandato e funções, Ruy Hauer Reichert, portador do
RG nº 795.304-6 e CPF nº 354.262.099-87, e

CONTRATADA:     CAIUBÁ CONSTRUÇÕES CIVIS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME,
inscrita  no CNPJ  nº  12.125.303/0001-10,  com  sede  à  Avenida
Paranaguá, s/nº, Balneário Flamingo, na cidade de Matinhos, Estado
do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr.
Alceu Fernandes Cenatti, portador do RG nº 3.718.804-2 SSP/PR. e
inscrito no CPF sob nº 580.779.879-15, de acordo as cláusulas abaixo
determinadas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

                    O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR AMPLIAÇÃO DO CRAS – MANGUE SECO, conforme especificações do Edital,
conforme memorial descritivo e projeto que a CONTRATADA se declara em condições de
fornecer em estreita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação
levada a efeito pela TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 - PMM, devidamente homologada
e adjudicada pela CONTRATANTE.

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

1 1 SVÇ Contratação  de  empresa  para
ampliação  do  CRAS  (Centro  de
Referência  de  Assistência  Social)
Mangue  Seco,  seguindo  as  normas
contidas  nos  Memoriais  Descritivos,
Cronograma  Financeiro  e  Projeto
Arquitetônico, elaborados pelo Arquiteto
Robson  Veber  de  Carvalho  CAU/PR
A73177-3, Engº Civil Fabiano Palácio -
CREA/PR  86.890/D,  Engº  Eletricista
Araê  Poeta  Castilho  da  Silva  -
CREA/PR  111.102/D,  Engº  Mecânico
Pedro Ceriolli Breda.

216.936,62 216.936,62

TOTAL R$216.936,62
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Ficam  integrados  a  este  Contrato,  independente  de  transcrição,  os  seguintes
documentos,  cujos  teores  são  de  conhecimento  da  CONTRATADA:  atos  convocatórios,
editais,  especificações, proposta da licitante, e legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

O valor global da empreitada, objeto desse contrato é de R$216.936,62 (duzentos e
dezesseis mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos), daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta)
dias, após a execução e aprovação do respectivo processo pelo setor competente, devendo
ser apresentados os seguintes documentos:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato; 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução
por  obra(s),  devidamente  quitada(s)  e autenticada(s)  em cartório,  de conformidade
com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem
como  comprovante(s)  de  transmissão  do(s)  arquivo(s)  para  a  Caixa  Econômica
Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),  devidamente quitada(s)  e
autenticada(s) em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes
ao FGTS/INSS, exclusivo para a obra.

 
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

Para garantia da fiel execução dos compromissos ajustados no presente CONTRATO,
a  CONTRATADA,  prestará  a  caução  correspondente  a  5% (cinco por  cento)  do  valor
global  deste  Termo,  no  ato  da  assinatura  do  mesmo,  sendo-lhe  facultativo  prestá-la
mediante  caução  em  dinheiro,  em  título  da  dívida  pública,  fiança  bancária  ou  seguro
garantia. 

Parágrafo Primeiro 

A caução e demais garantias prestadas pela CONTRATADA em favor do Município
de Matinhos,  Estado do Paraná,  lhe  será devolvida após o recebimento definitivo  dos
serviços,  sem  quaisquer  acréscimos  de  juros,  correção  monetária  ou  qualquer
reajustamento, exceto aquela prestada em moeda corrente, atualizada monetariamente. 

Parágrafo Segundo

A garantia  prestada pela  contratada será liberada ou restituída após o término da
vigência  do  contrato,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  respectiva  solicitação,
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mediante  a  certificação pelo  Gestor  do contrato de que os serviços foram realizados a
contento.
Parágrafo Terceiro

Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive
indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição,  no prazo
máximo e  improrrogável  de 10 (dez)  dias,  a  contar  da data em que for  notificada pelo
Município de Matinhos, Estado do Paraná. 

Parágrafo Quarto

Se  houver  acréscimo  ao  valor  do  contrato,  a  contratada  se  obriga  a  fazer  a
complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for
notificada pelo Município de Matinhos, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
      

O  prazo  de  vigência  do  presente  contrato  será  de  210  (duzentos  e  dez)  dias
contados de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O  prazo  de  execução  do  objeto  da  presente  licitação,  será  de  150  (cento  e
cinquenta) dias  contados a partir da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega poderão ser
prorrogados, desde que ocorra alguma das hipóteses do artigo 57, §1° da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - RECURSOS FINANCEIROS
 

Para  a  cobertura  dos  custos  decorrentes  da  presente  licitação,  serão  utilizados
recursos advindos da dotação: 

Secretaria: 07 Secretaria M. de Assistência Social
Unidade: 07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Progr: 08.244.0105.2019
Projeto/Atividade: Manutenção de CRAS
Reduzido: 4659 Categoria Econ: 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
Desdobramento  Re-
duzido

5428 4.4.90.51.01.99 Outras Edificações

Fonte de Recurso: 000 Reserva nº 1381 R$ 58.792,73
Reduzido: 5461 Categoria Econ: 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
Desdobramento  Re-
duzido

5510 4.4.90.51.01.99 Outras Edificações

Fonte de Recurso: 766 Reserva nº 1382 R$ 158.143,89

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A Contratada para Fiscalização de obras deverá realizar, dentre outras, a seguintes
atividades:

a) Proceder às devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de fiscalização
dos serviços a serem prestados, junto ao CREA-PR.

b) Proceder  o  acompanhamento  das  obras,  fazendo  cumprir  todas  as  disposições  e
especificações constantes dos Editais de serviços de engenharia de obras públicas,
fornecendo toda a assessoria técnica necessária à verificação da perfeita execução
dos serviços à Comissão de Acompanhamento designada pela Secretaria de Obras e
Planejamento Urbano do Município de Matinhos.

c) Fazer-se presente  no local  da obra  ou  em reuniões  em outros  locais  para  dirimir
dúvidas  referentes  aos  objetos  dos Contratos,  sempre que  solicitado  pela  referida
Comissão;

d) Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha ou possa
comprometer  o  regular  andamento  das  obras,  manter  um  arquivo  completo  e
atualizado  de toda a  documentação pertinente  aos trabalhos,  incluindo  o  contrato,
Projeto Básico, orçamentos, cronogramas, ocorrências, correspondências, relatórios,
diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos
de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras.

e) Promover, se necessário for, reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e
discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências
necessárias ao cumprimento do contrato.

f) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas
nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projetos, bem como
fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

g) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e
obras em execução; paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não
seja executado em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição
oficial aplicável ao objeto do contrato.

h) Solicitar  a  substituição  de  materiais  e  equipamentos  que  sejam  considerados
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras.

i) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao
controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato.

j) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados,
como base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade
com os requisitos estabelecidos nas especificações de serviços constantes nos editais
e anexos;

k) Solicitar  a  substituição  de  qualquer  funcionário  das  Empresas  que  embarace  ou
dificulte a ação do Fiscal da Obra ou cuja presença no local dos serviços e obras seja
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

l) A comunicação entre a contratada para a Fiscalização de obras e as empresas deverá
ser realizada através de correspondências oficiais devidamente assinadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total  e completa
execução do objeto do presente Contrato; 

b) Efetuar  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA,  na  forma  estabelecida  neste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA E MEDICINA  DO TRABALHO 
 

A CONTRATADA será  responsável  pela  segurança  individual  e  coletiva  de  seus
empregados,  devendo  fornecer  aos  trabalhadores  o  tipo  adequado  de  equipamento  de
proteção individual (EPI),  tornando obrigatória a sua utilização.

Parágrafo Primeiro 
 

O  equipamento  de  proteção  individual  fornecido  ao  empregado  deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo 
 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº
3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06
e 18. 

Parágrafo Terceiro 
 

Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias  à  preservação  da  integridade  física  de  seus  empregados  e  aos  materiais
envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
Parágrafo Quarto 

O  CONTRATANTE  atuará  objetivando  o  total  cumprimento  das  normas  de
segurança,  estando  autorizada  a  interditar  serviços  ou  parte  destes  em  caso  do  não-
cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas
como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
Parágrafo Quinto 
 

Cabe  à  CONTRATADA  solicitar  ao  CONTRATANTE  a  presença  imediata  do
responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL  DA CONTRATADA 
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A  CONTRATADA  assumirá  integral  responsabilidade  por  danos  causados  ao
CONTRATANTE  ou  a  terceiros  decorrentes  da  execução  dos  serviços  ora  contratados,
inclusive  acidentes,  mortes,  perdas  ou  destruições   parciais  ou  totais,  isentando  o
CONTRATANTE de  todas  as  reclamações  que  possam surgir  com relação  ao  presente
Contrato.    
 
Parágrafo Primeiro
 

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do
art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE,  por intermédio da fiscalização,  impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 

Parágrafo Segundo

Todos  os  responsáveis  deverão  agir  observando  e  aplicando  integralmente  o
conteúdo da Política Antissuborno e Anticorrupção (Lei 12.846/13) e da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei nº 8.429/92) e ainda o Decreto Municipal n°063/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES

Á CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber: 

a) De 0,1% (zero um por cento)  no valor  global  do Contrato,  por dia  consecutivo de
atraso; 

b) De 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissão
ou negligencia infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; 

c) Suspensão do direito  de participar  em licitações/contratos  da ora contratante,  pelo
prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão
ou a rescisão administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA APLICAÇÃO DAS MULTAS

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que
terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE  a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

          
Parágrafo Primeiro: 

Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias
a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da
multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a
CONTRATANTE  julgará,   no   prazo   máximo   de   30   (trinta)   dias,  procedente  ou
improcedente,  a  importância  recolhida  pela  CONTRATADA,  será  devolvida  pela
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO   
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A  fiscalização  da  execução  do  objeto  deste  CONTRATO,  será  feita  pela
CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO

O recebimento definitivo do objeto  licitado não exime a Contratada,  em qualquer
época,  das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente
de  interpelação  judicial,  sem  que  à  CONTRATADA  caiba  o  direito  de  indenização  de
qualquer espécie, nos seguintes casos: 
 
a) quando  a  CONTRATADA  falir,  for  dissolvida  ou  por  superveniente  incapacidade

técnica; 
b) quando  houver  atraso  dos  serviços  pelo  prazo  de   30  (trinta)  dias  por  parte  da

CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE;  
c)  quando houver inadimplência  de Cláusulas ou condições contratuais  por parte da

CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e 
d) demais hipóteses mencionadas nos Artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores. 

 
Parágrafo Primeiro 
 

Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual  ou superior  a 1/3 (um
terço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a
inadimplência  da  mesma  ficando  assegurado  ao  CONTRATANTE  tomar  as  medidas
cabíveis  para  a  Rescisão  Contratual  e  a  aplicação  da  multa  em  conformidade  com  o
estabelecido na Cláusula Décima Sétima, letra e). 
    
Parágrafo Segundo  

A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos
da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
Parágrafo Terceiro 

Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto
deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS ALTERAÇÕES 

As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente, serão
efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO”, que integrarão o Contrato para todos os fins e
efeitos de direito.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declaram as partes contratantes ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 03(três) vias de igual
teor, na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza seus efeitos legais.

Matinhos, 24 de maio de 2018.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Ruy Hauer Reichert

CPF nº 354.262.099-87
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CAIUBÁ CONSTRUÇÕES CIVIS 
E EMPREENDIMENTOS LTDA ME

Alceu Fernandes Cenatti 
CPF nº 580.779.879-15
Representante Legal 

CONTRATADA

Testemunhas:

________________________      __________________________
CPF     CPF

          Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br


	CONTRATO Nº 039/2018 - PMM
	TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 – PMM
	CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
	CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
	CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
	CLÁUSULA NONA - RECURSOS FINANCEIROS
	
	Para a cobertura dos custos decorrentes da presente licitação, serão utilizados recursos advindos da dotação:
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES
	Matinhos, 24 de maio de 2018.

